
 

 
 

REQUERIMENTO DE APLAUSO 

REQUERIMENTO visando inserir em Ata 
dos Trabalhos desta Casa VOTO DE 
APLAUSO ao Senado Federal, em especial 
aos membros da Comissão de Constituição 
e Justiça, pela rejeição a adoção do voto 
secreto para autorizar a abertura de ação 
penal contra parlamentares. 

Senhor Presidente 

 

A decisão do Senado Federal configura importante vitória para a sociedade 
brasileira, uma vez que assegura a necessária transparência no exercício da atividade 
legislativa e fortalece a confiança da população em seus representantes. Ressalte-se que 
a instituição do voto secreto para deliberação de matéria de tamanha relevância 
representaria significativo retrocesso democrático, ao afastar do cidadão o direito de 
conhecer e acompanhar de forma clara a manifestação de voto dos parlamentares. 

Cumpre destacar a atuação da Comissão de Constituição e Justiça, que, ao 
aprovar parecer contrário à proposição, reafirmou o compromisso do Senado Federal com 
os princípios republicanos, a publicidade dos atos públicos e a preservação da 
legitimidade das instituições democráticas, conduzindo ao arquivamento definitivo da 
referida PEC. 

Assim, este Legislativo Municipal manifesta seu reconhecimento e enaltece a 
postura firme e responsável do Senado Federal, que, ao rejeitar a possibilidade da adoção 
do voto secreto, reafirmou o seu papel de guardião da democracia e da transparência, em 
consonância com os anseios da sociedade brasileira. 

REQUEREMOS à Mesa, ouvido o Douto Plenário, nos termos e formas 
regimentais, que seja aprovado VOTO DE APLAUSO ao Senado Federal, em especial 
aos membros da Comissão de Constituição e Justiça, pela rejeição a adoção do voto 
secreto para autorizar a abertura de ação penal contra parlamentares. 

 

 
Plenário "João Raposo Rezende Filho - Zinho", 30 de setembro de 2025. 

 

Ver. Dr. Fabio Lopes 

VEREADOR 
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